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INDICAÇÃO  Nº                      _______________/2025.   

Indico  à  Mesa  Diretora  desta  Casa  Legislativa,  depois  de  ouvido  o 
Plenário  e  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  que  seja  encaminhado  veemente 
apelo a Excelentíssima Governadora de Pernambuco a Senhora Raquel Lyra, extensivo 
ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento de Pernambuco Senhor José Almir 
Cirilo  e  ao  Gerente  Regional  da  COMPESA,  Senhor  Antônio  Freire,  para  que 
viabilizem  a  instalação  do  material  de  tubulação  para  a  localidade  do  Sítio  Dois 
Riachos, através da água que vem do Rio São Francisco, que abastece Cachoeira Seca e 
Riacho Doce, para realizar o abastecimento e a distribuição de água nesta localidade 
beneficiando as famílias que lá residem, no sentido de que chegue água nas torneiras na 
comunidade do Sítio de Dois Riachos, 2º Distrito do Município de Caruaru. 

-JUSTIFICATIVA- 

Trata-se  de  um  relevante  pleito  que  apresento  em  atendimento  aos 
moradores da localidade acima mencionada, nossa solicitação tem como objetivo em 
atender aos moradores na qual precisam desta instalação da tubulação que é de extrema 
necessidade, visto que, atenderá a população em ter acesso à águ, por isso, pleiteamos a 
instalação  do  sistema  de  rede  de  encanação  com  infraestrutura,  para  garantir  o 
abastecimento nesta importante localidade da Zona Rural, oferecendo qualidade de vida 
aquelas famílias levando água até as suas residências.

Solicito  ao  Governo  do  Estado,  ao  Secretário  Recursos  Hídricos  e 
Saneamento de Pernambuco e ao Gerente Regional da COMPESA, para que viabilizem 
a execução desse importante pleito, em uma ação rápida do Poder Público, que tome as 
providências  necessárias  para  amenizar  a  falta  de  água  naquela  comunidade 
beneficiando toda população desta região.

Convicto da aprovação unânime dos demais pares, solicito que se dê ciência 
às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2025.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES - Autor- 


		2025-05-06T10:37:53-0300
	Vereador Hugo Leonardo Chaves




